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DIRETORIA COLEGIADA – DICOL
REUNIÃO ORDINÁRIA INTERNA

 
ROI 8/2019

 
ATA DA REUNIÃO

Processo SEI nº 25351.923412/2019-89
 

A Diretoria Colegiada da Anvisa, presentes o Diretor-Presidente Substituto Renato
Alencar Porto, o Diretor Fernando Mendes Garcia Neto e a Diretora Alessandra Bastos
Soares, ausentes em virtude de compromissos institucionais o Diretor-Presidente William
Dib e o Diretor Antonio Barra Torres, contando ainda com a presença da Procuradora-
Chefe Wládia Maracaba, e da Ouvidora Daniela Lobato, reuniu-se ordinariamente no dia
seis de  agosto de dois mil e dezenove, com início às dezesseis horas e vinte minutos, na
Sala de Reuniões da Diretoria Colegiada, instalada na Anvisa Sede em Brasília/DF, para
deliberar sobre as matérias a seguir:
 
Requerimentos apreciados pela Diretoria Colegiada
 
a. Itens retirados de Pauta
- Foram retirados de pauta a pedido do Diretor Relator os itens: 4.2.1 e 4.2.2.
 
I. ASSUNTOS PARA DISCUSSÃO E INFORMES:
Não houve item informado.
 
II. ASSUNTOS DELIBERATIVOS DE REGULAÇÃO:
Não houve item deliberado.
 
III. JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Não houve item deliberado.
 
IV. ASSUNTOS DELIBERATIVOS DE GESTÃO:
 
4.1 Organização, Normas e Procedimentos Operacionais da Agência:
Não houve item deliberado.
 
4.2 Acordos de Cooperação/Apoio Institucional e/ou Financeiro:
 

4.2.1
Diretor Relator: William Dib
Processo: 25351.905717/2019-17
Assunto: Apoio da Anvisa, na forma patrocínio no valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais), à oitava edição do Simpósio Brasileiro de Vigilância Sanitária
(Simbravisa), que será realizado entre 23 e 27 de novembro de 2019, na cidade de
Belo Horizonte/MG, com o tema “Democracia e Saúde: caminhos e descaminhos da
Vigilância Sanitária.

Ata da Reunião Ordinária Interna da Dicol SGCOL 0684401         SEI 25351.923412/2019-89 / pg. 1



Área: ASNVS/Gadip
- Item retirado da pauta.

 
4.2.2

Diretor Relator: William Dib
Processo: 25351.916166/2019-17
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica entre a Anvisa e a Universidade Federal
da Bahia (UFBA), visando ao treinamento dos residentes médicos e
multiprofissionais vinculados àquela Universidade. 
Área: GFARM/GGMON/DIRE5
- Item retirado da pauta.

 
4.3 Gestão de Pessoas:
Não houve item deliberado.
 
4.4. Viagens a Trabalho:
Não houve item deliberado.
 
V. RECOMENDAÇÕES, ORIENTAÇÕES E OUTRAS DECISÕES DA DIRETORIA
COLEGIADA.
Não houve item deliberado.
 
Nada mais havendo a deliberar, às dezesseis horas e vinte e três minutos foi dada por
encerrada a 8ª Reunião Ordinária Interna da Diretoria Colegiada.
 

Documento assinado eletronicamente por Lilian Nazare Sadalla Peres Pimentel,
Secretária-Geral da Diretoria Colegiada, em 07/08/2019, às 16:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0684401 e o código
CRC EF8462D4.

Referência: Processo nº 25351.923412/2019-89 SEI nº 0684401

Ata da Reunião Ordinária Interna da Dicol SGCOL 0684401         SEI 25351.923412/2019-89 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ata da Reunião Ordinária Interna da Dicol SGCOL 0684401

